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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 27/2023


              Data: 16 de fevereiro de 2023.
Matéria: Projeto de Lei Legislativa nº 03/2023
  Autor: Poder Legislativo
Relator: Nader Umar
                  
  Conclusão do Voto: Desfavorável
Ementa: Denomina o Aeroporto Municipal de Aeroporto Municipal Alcides Braun. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei Legislativa (PLL) nº 03/2023, de origem no Legislativo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 13/02/2023.
A orientação técnica concluiu pela inviabilidade do PLL em análise, vez que a Lei Municipal nº 5.452, de 23 de abril de 2019 já denominou rua do Município de Três Passos com o nome da mesma pessoa que a presente proposição pretende denominar o Aeroporto Municipal de Três Passos e o §1º do art. 2º da Lei Municipal nº4.030/06, não permite que mais de um logradouro ou mais de um equipamento público receba a denominação de uma mesma pessoa, data, fato histórico e geográfico ou outro reconhecido pela comunidade. 
Análise:
Considero a proposição tecnicamente inviável, pois ofende ao disposto no §1º do art. 2º da Lei Municipal nº4.030/06.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto desfavorável à proposição, propondo o arquivamento do mesmo, sendo que o presente parecer deverá ser votado em plenário.

 
Consequentemente, conforme dispõe o parágrafo do art. 48 do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, o projeto poderá será discutido e votado, caso o presente Parecer desta Comissão Permanente, não seja acatado pelo Plenário, na forma prevista no art. 155, I, parte final, deste Regimento Interno 

Sala das Comissões, em 16 de fevereiro de 2023. 

_________________________________

NADER UMAR – RELATOR
Pelas Conclusões:
____________________________________

GILMAR MAIER - VICE-PRESIDENTE

